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STF – Recursos com Repercussão Geral reconhecida. Afetação, 

julgamentos com fixação de tese e acórdãos publicados. 

 

Direito Administrativo 

Publicados os acórdãos de mérito dos RE 611874 e ARE 1099099, 

representativos, respectivamente, dos temas 386 e 1021 da repercussão geral. 

Tema 386: Nos termos do artigo 5º, VIII, da Constituição Federal é possível a 

realização de etapas de concurso público em datas e horários distintos dos 

previstos em edital, por candidato que invoca escusa de consciência por motivo 

de crença religiosa, desde que presentes a razoabilidade da alteração, a 

preservação da igualdade entre todos os candidatos e que não acarrete ônus 

desproporcional à Administração Pública, que deverá decidir de maneira 

fundamentada. 

Tema 1021: Nos termos do artigo 5º, VIII, da Constituição Federal é possível à 

Administração Pública, inclusive durante o estágio probatório, estabelecer 

critérios alternativos para o regular exercício dos deveres funcionais inerentes 

aos cargos públicos, em face de servidores que invocam escusa de consciência 

por motivos de crença religiosa, desde que presentes a razoabilidade da 

alteração, não se caracterize o desvirtuamento do exercício de suas funções e 

não acarrete ônus desproporcional à Administração Pública, que deverá decidir 

de maneira fundamentada. 

 

Publicado acórdão de mérito do RE 740008, representativo do Tema n. 697 da 

repercussão geral. 

Tema 697: “É inconstitucional o aproveitamento de servidor, aprovado em 

concurso público a exigir formação de nível médio, em cargo que pressuponha 

escolaridade superior".  

 

Direito Administrativo e do Trabalho 

Publicado o acórdão de mérito do RE 655283, representativo do Tema n. 606 da 

repercussão geral. 

Tema 606: “A Justiça Federal é competente para apreciar mandado de 

segurança, em jogo direito a resultar de relação de emprego, quando 



  

reconhecido, na decisão atacada, envolvimento de ato de autoridade federal e 

formalizada a sentença de mérito antes do advento da Emenda Constitucional 

nº 45/2004. O direito à reintegração alcança empregados dispensados em razão 

de aposentadoria espontânea considerado insubsistente o motivo do 

desligamento. Inexiste óbice à cumulação de proventos e salário, presente o 

Regime Geral de Previdência”. 

 

Direito do Consumidor 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS TEMAS 264, 265, 284 E 285: Por decisão 

monocrática, proferida nos autos do RE 631.363, o Ministro Gilmar Mendes, 

atento à "necessidade de harmonização das determinações emanadas por este 

Tribunal, especialmente, no que se refere à suspensão nacional das ações em 

curso" nas quais discutidos os expurgos inflacionários, ao consignar que: 

“Feito esse breve resumo dos fatos, verifica-se que permanece válida a 

determinação de suspensão nacional proferida pelo Min. Dias Toffoli em 2010, 

ainda que com fundamento no RISTF, de todos os processos em fase recursal 

que tratassem de expurgos inflacionários decorrentes dos Planos Bresser e 

Verão (tema 264) e de valores não bloqueados do Plano Collor I (tema 265), 

excluindo-se as ações em sede executiva (decorrentes de sentença 

transitada em julgado) e as que se encontrassem em fase instrutória”. 

 revalidou a suspensão nacional dos processos, nos seguintes termos: 

“Assim, com o intuito de uniformizar os provimentos judiciais e, ainda, para 

privilegiar a autocomposição dos conflitos sociais, entendo necessária a adoção 

das mesmas medidas adotadas pelo Min. Toffoli, nos temas 264 e 265, aos 

casos que se encontram sob minha relatoria (temas 284 e 285). 

Ante o exposto, determino a suspensão de todos os processos em fase recursal 

que versem sobre expurgos inflacionários referentes aos valores bloqueados 

do Plano Collor I (tema 284) e do Plano Collor II (tema 285), excluindo-se os 

processos em fase de execução, liquidação e/ou cumprimento de sentença 

e os que se encontrem em fase instrutória”. 

 

Direito Civil e Tributário  

Publicado acórdão de mérito do RE 695911, representativo do Tema n. 492 da 

repercussão geral. 



  
Tema 492: “É inconstitucional a cobrança por parte de associação de taxa de 

manutenção e conservação de loteamento imobiliário urbano de proprietário não 

associado até o advento da Lei nº 13.465/17, ou de anterior lei municipal que 

discipline a questão, a partir da qual se torna possível a cotização dos 

proprietários de imóveis, titulares de direitos ou moradores em loteamentos de 

acesso controlado, que i) já possuindo lote, adiram ao ato constitutivo das 

entidades equiparadas a administradoras de imóveis ou (ii) sendo novos 

adquirentes de lotes, o ato constitutivo da obrigação esteja registrado no 

competente Registro de Imóveis”. 

  

Direito Internacional 

Trânsito em julgado do RE 608898, representativo do tema 373 do STF. 

Tema 373: “O § 1º do artigo 75 da Lei nº 6.815/1980 não foi recepcionado pela 

Constituição Federal de 1988, sendo vedada a expulsão de estrangeiro cujo filho 

brasileiro foi reconhecido ou adotado posteriormente ao fato ensejador do ato 

expulsório, uma vez comprovado estar a criança sob a guarda do estrangeiro e 

deste depender economicamente”. 

 

Direito Processual Penal  

Afetado o RE 1318520, cadastrado como Tema 1138. 

Tema 1138: “Consideração do alcance, ante o princípio constitucional da não 

culpabilidade, do termo "decisão criminal" contido no artigo 5º, § 1º, da Lei nº 

13.254/2016, no que prevista a possibilidade de ser reconhecida a extinção da 

punibilidade em decorrência de adesão ao Regime Especial de Regularização 

Cambial e Tributária”. 

 

 Direito Processual Civil 

Trânsito em julgado do RE 860508, representativo do tema 820 da repercussão 

geral. 

Tema 820: “A competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição 

Federal, da Justiça comum, pressupõe inexistência de Vara Federal na Comarca 

do domicílio do segurado”. 

 



  

Direito Tributário 

Publicado o acórdão de mérito do RE 855091, representativo do Tema n. 808 da 

repercussão geral. 

Tema 808: “Não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo 

atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou 

função”.  

Publicado acórdão de mérito do RE 851108, representativo do Tema n. 825 da 

repercussão geral. 

Tema 825: “É vedado aos estados e ao Distrito Federal instituir o ITCMD nas 

hipóteses referidas no art. 155, § 1º, III, da Constituição Federal sem a 

intervenção da lei complementar exigida pelo referido dispositivo constitucional”. 

 

Direito Tributário e Processual Civil: 

Trânsito em julgado dos acórdãos de mérito do RE 605552 e 612707, 

representativos dos temas 379 e 521. 

Tema 379: “No tocante às farmácias de manipulação, incide o ISS sobre as 

operações envolvendo o preparo e o fornecimento de medicamentos 

encomendados para posterior entrega aos fregueses, em caráter pessoal, para 

consumo; incide o ICMS sobre os medicamentos de prateleira por elas 

produzidos, ofertados ao público consumidor”. 

“Definiu-se a modulação dos efeitos da tese jurídica da seguinte forma: "O 

Tribunal, por maioria, acolheu ambos os embargos de declaração e modulou os 

efeitos da decisão embargada, estabelecendo que ela produza efeitos ex nunc, 

a partir do dia da publicação da ata de julgamento do mérito, de modo a 

convalidar os recolhimentos de ICMS e de ISS efetuados em desacordo com a 

tese de repercussão geral, ficando ressalvados: (i) as hipóteses de comprovada 

bitributação; (ii) as hipóteses em que o contribuinte não recolheu o ICMS ou o 

ISS devidos, até a véspera da publicação da ata de julgamento do mérito; (iii) os 

créditos tributários atinentes à controvérsia e que foram objeto de processo 

administrativo, concluído ou não, até a véspera da publicação da ata de 

julgamento; (iv) as ações judiciais atinentes à controvérsia e pendentes de 

conclusão, até a véspera da publicação da ata de julgamento do mérito, 

devendo, em todos esses casos, ser observado o entendimento desta Corte e o 

prazo decadencial e o prescricional, tudo nos termos do voto do Relator (...)". 



  
Tema 521: “O pagamento parcelado dos créditos não alimentares, na forma do 

art. 78 do ADCT, não caracteriza preterição indevida de precatórios alimentares, 

desde que os primeiros tenham sido inscritos em exercício anterior ao da 

apresentação dos segundos, uma vez que, ressalvados os créditos de que trata 

o art. 100, § 2º, da Constituição, o pagamento dos precatórios deve observar as 

seguintes diretrizes: (1) a divisão e a organização das classes ocorrem segundo 

o ano de inscrição; (2) inicia-se o pagamento pelo exercício mais antigo em que 

há débitos pendentes; (3) quitam-se primeiramente os créditos alimentares; 

depois, os não alimentares do mesmo ano; (4) passa-se, então, ao ano seguinte 

da ordem cronológica, repetindo-se o esquema de pagamento; e assim 

sucessivamente”. 

 

STJ - Recursos com Repercussão Geral reconhecida e Incidentes 

de Assunção de Competência. Afetação, julgamentos com 

fixação de tese e acórdãos publicados. 

 

Direito Administrativo 

Afetados os REsp 1854662, 1881324, 1881283 e 1881290 para julgamento pela 

sistemática dos recursos repetitivos, cadastrados como Tema 1086. 

Tema 1086: a) "definir se o servidor público federal possui, ou não, o direito de 

obter a conversão em pecúnia de licença-prêmio por ele não gozada e nem 

contada em dobro para fins de aposentadoria; b) em caso afirmativo, definir se 

a referida conversão em pecúnia estará condicionada, ou não, à comprovação, 

pelo servidor, de que a não fruição ou contagem da licença-prêmio decorreu do 

interesse da Administração Pública". 

  

Afetado o REsp 1830327 para julgamento pelo rito do art. 947 do CPC (Incidente 

de Assunção de Competência), cadastrado sob o n. 11/IAC-STJ. 

IAC 11: “Definir, à luz das Leis ns. 9.847/1999 e 10.522/2002, o termo inicial dos 

juros e da multa moratória de multa administrativa aplicada pela Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP”. 

 

Direito Penal 



  
Afetados os REsp 1888756, 1890981 e 1891007 para julgamento pela 

sistemática dos recursos repetitivos, cadastrados como Tema 1087. 

Tema 1087: “(im)possibilidade de a causa de aumento prevista no § 1° do art. 

155 do Código Penal (prática do crime de furto no período noturno) incidir tanto 

no crime de furto simples (caput) quanto na sua forma qualificada (§ 4°)”. 

  

Direito Previdenciário 

Publicado acórdão de mérito do REsp 1381734, representativo do Tema 979. 

Tema 979: “Com relação aos pagamentos indevidos aos segurados decorrentes 

de erro administrativo (material ou operacional), não embasado em interpretação 

errônea ou equivocada da lei pela Administração, são repetíveis, sendo legítimo 

o desconto no percentual de até 30% (trinta por cento) de valor do benefício pago 

ao segurado/beneficiário, ressalvada a hipótese em que o segurado, diante do 

caso concreto, comprova sua boa-fé objetiva, sobretudo com demonstração de 

que não lhe era possível constatar o pagamento indevido”. 

Modulação dos efeitos: 

"Tem-se de rigor a modulação dos efeitos definidos neste representativo da 

controvérsia, em respeito à segurança jurídica e considerando o inafastável 

interesse social que permeia a questão sub examine, e a repercussão do tema 

que se amolda a centenas de processos sobrestados no Judiciário. Desse modo 

somente deve atingir os processos que tenham sido distribuídos, na primeira 

instância, a partir da publicação deste acórdão." 

 

Direito Processual Civil 

Trânsito em julgado dos REsp 1717213 e 1707066, representativos do tema 

1022 do STJ. 

Tema 1022: “É cabível agravo de instrumento contra todas as decisões 

interlocutórias proferidas nos processos de recuperação judicial e nos processos 

de falência, por força do art. 1.015, parágrafo único, CPC". 

“Definiu-se a modulação dos efeitos da tese jurídica da seguinte forma: A tese 

jurídica se aplicará às decisões interlocutórias proferidas após a publicação do 

acórdão que fixou a tese e a todos os agravos de instrumento interpostos antes 

da fixação da tese, ainda que se encontrem pendentes de julgamento ao tempo 

da publicação deste acórdão, excluindo-se, tão somente, os agravos de 



  

instrumento que não foram conhecidos pelos Tribunais Estaduais ou Regionais 

Federais por decisão judicial transitada em julgado. 

Acréscimo à modulação de efeitos em sede de embargos de declaração: "A 

Segunda Seção, por unanimidade, conheceu e acolheu em parte os embargos 

de declaração, apenas para acrescentar que a tese se aplica também aos 

mandados de segurança contra decisões interlocutórias impetrados antes da 

fixação da tese, desde que ainda pendentes de julgamento". 
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